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CONTRATO no 13O82O25O2L I 2o25

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

1308202502t/2025, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL

DE Redençáo do Gurguéia - PI, E A

EMPRESA JESIEL ARNALDO DIAS _ ME.

O MunicÍpio de Redençáo Do Gurguéia - PI com sede no(a) Avenida Álvaro Mendes,

centro, CEP 64915-000, na cidade de Redençáo do Gurguéia - PI, inscrito(a) no CNPJ

sob o n" 06.554.38010OO1-92, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal Sr,

Arlei Pigueredo Borges, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) JESIEL

ARNALDO DIAS - ME, inscrito(a)no CNPJ/MF sob o no 41.908.23OlOOO|-30, sediado(a)

na 10" Rua Paraguaia, Casa n" 230, Centro, Redençáo do Gurguéia - PI, CEP: 64.915-

000, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por Jesiel Arnaldo
Dias, conforme atos constitutivos da empresa OU procuraçáo apresentada nos autos,

tendo em vista o que consta no Processo n" ll2l2025 e em observância às disposiçÕes

da Lei n" 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente

da Dispensa de Licitaçáo n. O2Il2O25, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRÂ _ OBJETO

o objeto do presente instrumento é a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA PRESTAÇÃO DE StrRVIÇOS DE PRODUÇÃO DE VÍDEO PARA ATENDER AS

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE REDENÇÃO DO

GURGUEIA-PI, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.1. Objeto da contrataçáo:

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçáo, independentemente de

transcrição:

1.2.1 . O Termo de Referência que embasou a contrataçáo;

1.2.2.0 Edital de Licitaçáo, a Autorizaçáo de Contratação Direta e/ou o Aviso de

Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.2.3. A Proposta do Contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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]ONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADÁ
]ARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃC
)E VÍDEO PARA ATENDER AS DEMANDAS Dê
]ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
REDENÇÃO DO GURGUEIA _ PI.

\4ESES 08 R$
7.500,00

R$
60.000,00
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2. cLÁusuLA sEcuNDA-vrcÊNCrA E pRoRRocAçÃo.

2.1.O pÍazo de vigência da contrataçáo é de 12 meses contados do(a) assinatura do

Contrato, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021 .

2.1 .l .O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no perÍodo firmado acima, ressalvadas

as providências cabÍveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULATERCETRÂ- MoDELos DE ExECUçÃo E GEsrÃo CoNTRATUATS

lart.92,IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execuçáo contratual, o modelo de gestáo, assim como os prazos e

condiçÕes de conclusáo, entrega, observaçáo e recebimento definitivo constam no Termo

de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1, Náo será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA. PAGAMENTO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

5.i.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo,

frete, seguro e outros necessér-rios ao cumprimento integral do objeto da contrataçào,

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos,

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento sera reaJízado através de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5,2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento,

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3,1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados

do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgào

contratante atestar a execuçáo do objeto do contrato.

5.3.3, No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de

sua efetiva realízaçâo, mediante aplicaçáo do Índice de correçáo monetária.

5.4. CONDrÇÔES DE PAGAMENTO

5.4.1.4 emissáo da Nota Fiscal/Patura será precedida do recebimento definitivo do

objeto da contrataçáo, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de

Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
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5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os eiementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissáo;

c) os dados do contrato e do órgáo contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis.

5'4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidaçáo da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado
providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularizaçáo da situaçáo, náo acarretando qualquer ônus
para o contratante;

5'4'5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovaçáo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, med.iante consulta aos sítios
eletrônicos oficlais ou à documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133 l2O2l,
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo
deverá reaTízar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutençáo das condiçôes de

habilitaçáo exigidas no edital; b) identificar possÍvel razâo qte impeça a participaçáo em

licitaçáo, no âmbito do órgáo ou entidade, proibiçáo de contratar com o Poder público,

bem como ocorrências impeditivas indiretas,

5'4,7, Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notifi.caçáo, por escrito, para que, no praza de 5 (cinco) dias uteis,
regtilarize sua situaçáo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado ttmayez, por igual período, a critério do contratante.
5'4.8. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalizaçáo d.a regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisáo contratuai nos autos do processo administrativo correspond.ente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

5'4' 10. Havendo a efetiva execuçáo do objeto, os pagamentos seráo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratad.o náo

regularize sua situaçáo junto ao SICAF.

5.4.1 1. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislaçâo

aplicáve1.
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5,4.11.1.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento seráo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.4'72. o contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 2006, nâo sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentaçáo de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
6, CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6'1' Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.
6'2' Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais seráo reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do principal
Índice Inflacionário, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a
ocorrência da anualidade.

6'3' Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos Íinanceiros do ultimo reajuste.
6'4' No caso de atraso ou não divulgação do(s) Índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagaÍa ao Contratado a importância calculada pela ultima variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

6.5. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6'6' Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em
substituiçáo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçáo entáo em vigor.
6'7' Na ausência de previsáo legal quanto ao Índice substituto, as partes elegeráo novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

6.8. O reajuste serarealizado por apostilamento.
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕPS OO CONTRATANTE (ATt. 92, X,XI C XIV)
7.1. Sáo obrigações do Contratante:

7'i'1' Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

7' 1'2' Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7' 1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreçÕes
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituÍd.o, reparado ou corrigid.o,
no total ou em parte, às suas expensas;

7'1'4' Acompanhar e fisca,lizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes
pelo Contratado;
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7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestaçáo dos

serviços, Íro pÍazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato;
7.1.6'Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contrato;

7,L7. Cientificar o órgáo de representaçáo judicial da Advocacia-Geral da União para
adoçáo das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçÕes pelo

Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaçÕes e reclamações
relacionadas à execuçáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para
a boa execuçáo do ajuste.

7.2. A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por
quaiquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratad.o, de seus
empregados, pÍepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OTTAVA - OBRTGAÇóES po CoNTRATADO
8'1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto, observando, aind.a, as obrigaçÕes a seguir
dispostas:

8' 1.1. Entregar o objeto, quando o caso, acompanhado do manual do usuário, com uma
versáo em português, e da relaçáo da rede de assistência técnica autorizad.a;
8'1,2. responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a27, do código de Defesa do consumidor (Lei no g,07g, de 1990);
8.1.3' comunicar ao Contratante, Íro pra.o máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovaçáo;

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. l37,II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados;

8'1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no ptazo fixado pelo fisca,l do contrato, os bens nos quais se verificarem
vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;
8'1.6. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, náo reduzindo
essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento d.a execuçáo contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8. 1.7' Quando náo for possÍvei a verificaçáo da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
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fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidáo conjunta
relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da Uniáo; 3) certidÕes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicÍlio ou sede do

contratado; 4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de

DébitosTrabalhistas-CNDT; 'I I
8'1'8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçÕes previstas em Acordo, rll\
Convençáo, DissÍdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigaçÕes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias
e as demais previstas em legislaçáo específica, cuja inadimplência náo transfere a
responsabilidade ao Contratante;

8. 1 '9 ' Comunicar ao Fiscal do contrato , no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do objeto
contratual..

8'1.10. Paralisar, por determinaçáo do Contratante, qualquer atividade que náo esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

8.1.11, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçáo, ou para
qualificaçáo, na contratação direta;

8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com d.eficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendrz, bem como as reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 1 16);

8,1' 13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas
vagas (art. 116, parágrafo único);

8.1'14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. r24, lr, d, da Lei n" 14.133, de

202t.

8.1.16. Cumprir, a1ém dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estad.ual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
8'1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitaçáo e conhecimento adequados,
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materi.ais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e

tecnologia deveráo atender às recomendações de boa técnica e a legislaçáo de regência;
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B. 1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes paÍa proteÇão de dados

que tenha acesso por força da execução deste contrato;

8.1.19.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da

no 13.709,

pessoais a

legislaçáo

pertinente, cumprindo as determinaçÕes dos Poderes hiblicos, mantendo sempre iimpo

o local dos serviços e nas melhores condiçÕes de segurança, higiene e discipiina.

8.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere.

8.I .21. Náo permitir a utilizaçáo de quaiquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendíz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito arlos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre.

9. cLÁusuLA NoNA - GARANTTA DE ExEcuçÃo
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. CLÁUSULA DÉCrMA - rNFRAÇÓES E SANçÓES apUTNTSTRATTVAS (art. 92,

xry)
10.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o

Contratado que:

a) der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) der causa à inexecuçáo parciai do contrato que cause grave dano à
Administraçáo ou ao funcionamento dos serviços publicos ou ao interesse coletivo'

c) der causa à inexecuçáo total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;

f) náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentaçáo exigida para a
contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contrataçáo sem

motivo justificado;

h) apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar

declaraçáo falsa durante a dispensa eletrônica ou execuÇáo do contrato;

i) fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no art.5" da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013,

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçÕes administrativas acima descritas as

seguintes sanções:
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i) Advertência, quand.o o Contratado der causa à inexecuçáo parcial d.o contrato,
sempre que náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2", da
Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alÍneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, s4o, da Lei);
iii) Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposiçáo de penaridade mais grave (art.
156, §5', da Lei)

iu) Multa:

(1) moratÓria de o,2o/o (dois por cento) por d.ia de atraso injustificado sobre o va-lor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
(2) moratória de 2o/o (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o va-lor
total do contrato, até o máximo de 10% (d,ez por cento) pela inobservância d,o prazo
fixado para apresentaçáo, suplementaçáo ou reposiçáo da garantia.
(a) o atraso superior a 05 (cinco) dias autoriza a Administração a promover a
rescisáo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispoe o inciso I do art. 137 da Lein. 14.133, de 2021.
(3) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor tota-l do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

10'3' A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigaçâo de reparaçáo integrai do dano causado ao contrata,te (art. 1s6, sg")
10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderáo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7.).
10'4' 1' Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 157)
lo'4'2' Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8"),

10.4.3. Previamente ao encajninhamento à cobrança judicia-r, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pera autoridade competente.
10'5' A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 15g da Lei no 14.133, d,e2021 , para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

10.6. Na aplicaçáo das sanções seráo considerados (art. 156, §1") :
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a) ar.atureza e a gravidade da infraçáo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa d.e integridade, conforme
normas e orientações dos órgáos de controle.

10'7. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administraçáo Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159)

10.8. A persona-lidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilÍcitos previstos neste Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus
administradoÍes e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurÍdica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. l6O)

10.9' O Contratante deverá, nopraz,o máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicaçáo da sançáo, informar e manter atualizad.os os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

10'10,4s sançÕes de impedimento de licitar e contratar e d.eclaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar são passÍveis de reabilitaçáo na forma do art. 163 da Lei no

14.ts3 /2t .

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRTMEIRA- DA EXTINçÃO COWTRETUAL (ATt. 92, XIX)
1 1.1. O contfato se extingue quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
11'2. Se as obrigaçôes náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusáo do objeto, caso em que d.everá a Administraçáo provid.enciar

a readequaçáo do cronograma fixado para o contrato.
ll.2.I. Quando a náo conclusáo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa
do contratado:

a) ficará e1e constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administraçáo optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará
as medidas admitidas em iei para a continuidade da execuçáo contratual.
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11'3' o contrato pode ser extinto antes de cumprid.as as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 d,alei no
14'I33 l2I, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
11'3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 13g e 139 da mesma Lei.
lr'3'2' A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
náo ensejará a rescisáo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.
7l'3'2'1 ' Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
Íormalizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.
11.4. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:
11.4.7. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4,3. IndenizaçÕes e multas.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12'1' As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão à conta de recursos
específicos consignados no orçamento Geral da União deste exercÍcio, na dotaçáo
abaixo discriminada:

i2'2' FONTE DE RECURSOS: FpM, FUNDEB 30%, sME, ICMS, ISS, RECURSOS
PROPRIOS A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovaçáo da Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
13'1' os casos omissos seráo decididos pelo GONTRATANTE, segundo as disposiçôes
contidas na Lei no 14.133, de 2o2r, e demais normas federais apricáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no g.07g, de 1gg0 - código
de Defesa do consumid.or - e normas e princípios gerais dos contratos.
L4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ ALTBRAÇÓES
14'1' Eventuais aiterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n" 14.133, de 2O2L

14'2' o Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de2s%, (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14'3' Registros que náo caracteri.zam alteraçáo do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração d.e termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
n" 14.133, de 2021,

1s. cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA _ puBl,rcAçÃo

15'1' Incumbirá ao contratante provid.enciar a publicação deste instrumento nos
termos e condiçÕes previstas na Lei n" 14.133/2I .
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-FORO

16.1. E eleito o Foro da Justiça em Bom Jesus - PI, para dirimir os litígios que

decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme art,92, §1'da Lei n" 14.133 121,

Redençáo do Gurguéia - PI, 13 de agosto de 2025
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Arlei Figueiredo Borges
Prefeito Municipal

CONTRATANTE

JESIEL ARNALDO Assinado de forma digital
DIAS:419082300001 3 por JESIEL ARNALDO

0 DIAS:41908230000130

Jesiel Arnaldo Dias
CONTRATADO
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EXTRÂTO DO CONTRATO N' 1308202502112026
pRocEsso ADMINISTRATM N" LL2I2O25

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITACÃO T' O2LI2O25

OBJETO:

CoNTRATAÇÃO on EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃo DE sERVrÇos DE pRoDUÇÃo DE vÍpno
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA
MUNrcrpAL DE ooucaçÃo DE neneNçÁo Do
GURGUEIA - PI

CONTRATANTE: PREFE]TURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGUEIA
.PI

CONTRATADO: JESIELARNALDO DIAS - ME

CNPJ (CONTRATADO): 4t.908.23O /0001-30
VÂLOR: R$ 60.OOO,OO (SESSENTA MIL REAIS)

FONTE DOS RECURSOS: FONTE DE RECURSOS: FPM, FUNDEB 3OOlo, SME, ICMS,
ISS, RtrCURSOS PROPRIOS

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

StrRÁ RtrGIDA PtrLAS NORMAS FIXADAS NA DISPtrNSA
DE LTCTTAÇÃO N". 021/2025, E ptrLO ART. 75, TNCTSO rr
DA LEI 14.t33/21, DE 1 DE ABRIL DE 2O2t, E
LEGISLAÇÃO POSTERIOR, QUE O SUPLEMENTAM NO
QUE FOR OMISSO

ASSINATURA
(CoNTRATANTE): ARLEI FIGUEIREDO BORGES

ASSTNATURA (CONTRATADO): JESIEL ARNALDO DIAS

DATA DA ASSINATURA: 13 DE AGOSTO DE 2025
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